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CAMARA DOS DEPUTADOS
PROJETO DE LEI N~ 2.252-A, DE 1996

(Da Sra. Marta Suplicy)

Tipifica como crime a discriminação em entradas de prédios e elevadores pelos
motivos que especifica; tendo parecer da Comissão de Constituição ti Justiça e
de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no
mérito pela aprovação, com substitutivo, contra o voto do Dep. José Rezende.

(PROJETO DE LEI N° 2.252, DE 1996, A QUE SE REFERE O PARECER)

~!!MAR!º

I • Proposição inicial.

11 - Na Comlsaão de Cr.'llstituição e Justiça E' de Redação:

- parecer do relator
- substitutivo oferecido pelo relator
- parecer da Comissão
- substitutivo adotado) pela Comissão

o Congresso Nacional decreta:

Art. 1° - Consurui crime qualquer forma dê discriminação em
virtude de raça, cor, sexo, orientação : exual, origem, condição cocial, idade,
deficiência e outras formas de diccrirninação, para uso da: entrada; e elevadores
de prédios públiccc ÜU particulares, comerciare, inductnaic e residenciais.

Pena: multa de 1000 (um mil) a \0.000 (dez mil) UFIR.

Art. 2° - O: ré:pon=~,v....i: lé~ai: pela adnunixração dez edifícios
podem regulamentar o acecso a êS:'~: imóveis, a circulação dentro deles, o U:G de
área: comuns abertas ao público, através de regras impecsoais não
discriminatórias

Ar! JO - O ucuàrio poderá optar lido uco dê qualquer dos..
elevadores, salvo ce ecuver trancponando carga, o que deverá ser feito .3m
elevadores próprios.

Art. 4° - O admimctrador ou síndico afixará junto ao: elevadores
um aviso sobre a tipificação de qualquer forma de discriminação para o uro di;
entradas e elevadores.

Art ~o - A fiscalização do trabalhe, verificará o curnprimer-ro
dccta lei em 1'::1<1';:':0 aos empr egadc; do; condomínio., cujos empregadores
ficarão sujeiroc à multa adrninutrativa dê \000 (um mil) UFW por emprego-lo
discriminado, além da: dernai; :an,;li;: cabíveis. .

Art 6° - Esta lei entra ern vigor na data 01:: SU& publicação.

Art. 7° - Revogam-se a: dizposiçõer erncontrário



JUSTIFICAÇÃO

Sabemo; que em vário. edifícios públicos e privadoc possuem
dois l1r'o: de elevadores: o so·:ial i: ,:, de cerviço Do; um modo geral. é:lcs tipo: de
conceito i·~m zido visro de modoequivocado C':.:iLllTl~-Sê entender que o elevador
de :'~rvi'(o deve cer uulicado por empregados dor apartamentos, zendo o social,
ezclurivo dos rnoradorer 01.;. edificic Istc fere um dos objetivo; fundamentais da
r.epública Federativa do Bra.il, que ,~ "promover .j bem de todos, sem
preconceito: di: origem, raça, :':;':.:', cor, idade e quaisquer outra; forrnac de
discriminação"

o município 01,: S5ü Paulo já dicpõe de sua lei que impede ::si.::
tipo de dircriminação O prefeito Paulo Maluf transformou na Lei n" 11.995196, o
projeto da ver-adora Aldsíc; SrJÜ:3lÍ, do Partido dos Trabalhadorer, que trouxe
para a letra da lei municipal a efetivação d,j princípio ,x,n::liluciü'lal da igualdade.

São inadmicsívei; a: atitudes preconceituo.ac exictente; no país,
em relação ~:: entradas de edifício; i: uso di: elevadorec, onde serec humano:
sofrem di.criminacõec e humilhações, sendo obrigados a uulizar os chamados
"elevadores de serviço;", que deixam de cumprir a finalidade do: transporte 01.:
carga, compras e mudanças para transportar oc dircriminadcc, empregados
domésticos e outros.

A lei ordinária refere-se apenas a preconceito de raça e cor,
havendo necessidade de punir ':'UIT:t; formas dê discriminação, como em relação à
origem, sexo, idade é orientação sexual.

Pretende-se, dezta forma, possibilitar a aplicação do princípio da
igualdade quo: conctitui a base de Ectado Democrático

Destarte, <. presente propocição torna-se necessária e
conveniente, r,.~ defesa da dignidade humana i: da cidadania, excluindo toda
forma de situação degradante.

Sala da: sê:cõe~, r de agosto de 1996

OA r; /v-I-r
Deputada MARTA SUPLlCY

PT/SP

PARECER DA

C:OMISS.~'-' DE CONSIJTTJlÇÃQ E .ruSTICA. E DE REDA,r3.0·

I - RELATÓRIO

Vem 2 análice derta Comissão a prcpocição acima indicada,

estabelecendo corno criminosa a diccriminação em virtude de raça, cor, '::~:.:Ij, orientação

cexual. origem. deficiência ... manifestada na restrição ao acecroà .:nineb: e elevadorec de

prédios.
A proposição, pelo seu conteúdo temático, foi distribuída

exclusivamente a erta Corniccão par.1 análice da sua corciii.u,:ionalidadc, juridicidade,

técnica legislativa e mérito,
. Por se tratar de matéria penal, depois d~$I2!. Comissão, ainda irá ao

Plenário da Casa, razão pela qual o oferecimento de emendar poderá cer realizado

naqueloutra instância (art. 110 do Regimento Interno).

É o relatório.



11 - VOTO DO RELATOR

Em que p~S3 o nobre proPÓSiLO da autora, devo tecer algumas

considerações sobre <J juridicídade .: o mérito da matéria, porquanto, em relação à

constitucionalidade e àtécnica 1.~~ídalil/;2n50tenho r~~(ri,;õ,;:: i! merma.

É de observar-se que atualmente tem plena vigência a Lei n?

7.716, d~:; de janeiro de 1929, que "Define os crimes ro::suli..:!ni':S de rJj',:col'1.;.;iloc: de raça

ou de cor".

o art. II deste diploma tipifica:

"An, li. Impedir o acesse às entradas sociair em edifícios
públicos ou residenciais e elevadore; ou ercada de acesso i!OS

mesmos:

Pena: reclusão de I (um) a:; (três) anos."

D':~l': modo, há urna discrepância d.; critérios na definição da pena

sobre hipótese comum. E, necte porticular, o critério d~ lei em vigor .~ mais adequado,

principalmente quando ce considera que foi rcalizsda urna valoração penal f~c~ aos demais
tipos descritos na mesma, de acordo com 3 conduta (gravidade, circunstâncias etc ...). A

pena de multa do Projeto seria, sob .;'::(0:: ponto (I.; vista, anômala.

O.:: ans. 1°, ~,o e tolO, 32G disposições de OrdCJ11 administrativa a nível

condominial e, na melhor da~ hipóterec, ck: ljÜ.s'i.ur~ municipal, como aliác a própria autora,

na juzuficação da propocição, indico a e:·:i:t~nci" di! Lei na 11.995/% do Município do: São

Paulo.

Ü art. 5°, por sua V,~::, ~slá mal redigido, urna '1~:: que não fica

claro se o responsável pelo pagamento da multa adminicrrativa ertipulada

("en.lpr,~g(2dür2$tI) será o condomínio ou o responsável pela crnpr-sa fornecedora de

serviços ao condominio.

A.I~i11 do mais, não tenho certeza se cabe ~. "fiscalizaçãc do

trabalho 11 incumbir-se daobservância desta Lei.
Deste modo, para 1I~_0 preterir a idéia contida no projeto, íenho que

a melhor solução .?::.:ii na apresentação de um subctiunivo, aproveitando 0 "caput" dü ui:.

1°, para transformá-lo ·:;fJ.1 parágrafo da Lei n? 7.716 já r.;i'::rid2. Para tanto, modifico

também a Ementa da Lei para adequá-la à inovação (muito embora, o seu art. 20 amplie a

discriminação à religião, etnia .; procedência nacional).

Em suma, meu voto oi pela consritucionslidade juridicidade boa

técnica legislativa ~. no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei na 2.252/°6, nos termos

do substitutivo adiante formalizado.

~<~""~FUoJ
Relator
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SUBSTITUTIVO OFERECIDO PELO RELATOR

Altera a ementa e introduz parágrafo no art. 11
da Lei n" 7.716, de:' de ja.neiro de 1989.

Art. 1° Dê-ce àernenta da Lei nO 7.716, dê 5 de janeiro de 1989, a
seguinte redação:

"Define os crimes recultantes dê prcconcei.os de raça ou de cor
e dá outras providências."

Art. 2° Introduca-se o reguinte parágrafo único no ar.. II da Lei n°
7.716, de 5 de janeiro de 1989:

"Art. 11.

Pena .......................................................................................

Parágrafo único. Na mesma pena incorre quem impede o
acesso às entradas, escadas '~ elevadores como forma de
discriminação em virtude do S'~:':O, orientação sexual, origem,
condição social, idade, deficiência e outras formas dê diccrirninação."

Art. 3° Esta Lei entra .=I1i vigor lia data de sua publicação.

"ai de' - <:.+ ~. \-.! 1;';--" G-L b'Gc~-'2 ,; ~ O-f
" a a """~ " '~l\"C ~~]/;

Deputado l\Ll\·mlO AffOI-lS

Relator

111 -PARECER DA COMISSAO

A Comi33zo de Constituição ê JU3tiçõ ê dê Reda

ção, em reuni§o ordinária raallzada hoje, opinou, contra o vo

to do Deputado J03i Rezendê, pela con3titucionalidade, juridi

cidadê, ticnicá lêgisla~iva e, no méri~o, pela aprovação, com

sub3titutivo, do Projz~o da Lei nº 2.252/96, n03 ~arm03 do pa

recer do Rêlator, Deputado AI~ino Affonso.

Estiveram presêntes os Senhores Deputados:

Aloysio Nunes Ferreira Presidente, Vicante

Cascione e Vicante Arruda -Vicê-Pres~dentes, Ciro Nogueira,

Jair Siqueira, Rágis d2 Oliveira, Luís 8arbosa, Enio Bacci,

Coriolano Sales, De Velasco, JosÉ Ganoíno, Jair Soarê3, Jarbas

Lima, Adhamar d~ Barros Filho, Banadi~o dê Lira, Milton Men-



des, Danilo de Castro, Philemon R~dri~ues, Darci Coelho, Ro

land Lavign~, Milton Temer, Almino Affonso, Magno Bacelar, Ro

berto Rocha, Edson Silva, Cláudio Cajado, Ivandro Cunha Lima,

José RezendE, Rodrigues Palma, Vilmar Rocha, Gilvan Freire e
Udson Bandeira.

Sala da Comissão, Em 21 de no~embro de 1996

í
·...;--~7 }

Deputado ALOYSIO NUNtS FERREIRA

Presidente

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. lQ D~-se à ementa da Lei nQ 7.715, de 5 de

janeiro de 1989, a seguinte redação:

"Define as crimes resultantES ~E preconcei

tos de raça ou de cor e dá outras providências."

Art. 2Q In(roduza-se a Sêguin(ê parágrafo único
no art. 11 da Lei n9 7.716, de 5 de janeiro de 1989:

"Art. 11

Pena

Parágrafo único. Na mesma pena incorre quem

impede o acesso às entradas, escadas e elevado

res como farma de discriminação em virtude do

sexo, orientação sexual, origem, =ondição soci

aI, idade, deficiência e outras formas de discri

minação."

Art. 3Q Es(a lei entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 49 Revogam-se as disposições em contrário.

Sala da Comissão, em 21 de novembro de 1996

./~
Deputado ALOYS{O NUNE~ERREI~

"presidente

Centro GrMico do Senado Federal - Brasllia - DF
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